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CAM.RA MUNICIPAL DE

AMONTADA

INDICAÇÃO NU081/2023

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, a aquisição de 01 (um) veículo para transportar os alunos da

CEI Jardim da Praia, localidade de Caetanos, distrito de Sabiaguaba, conforme

Requerimento n° 37512022, aprovado em 09/09/2022.

JUSTIFICATIVA

Pais, comunidade e profissionais da educação que trabalham na creche citada são

sabedores das dificuldades que permeiam a educação em Caetanos e regiões circunvizinhas.

Em especial, nesse caso, os alunos da creche passam por adversidades no verão e inverno, pois

no verão caminham 1 hora ou mais para chegar às residências sob um sol escaldante e, no

inverno, além da distância, são obrigados a transpor caminhos alagados, o que, vez por outra,

impossibilita chegarem ao seu destino [mal, a creche.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenári(O Jacinto de Oliveira, 14de março de 2023.
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